
Para acesso ao Sistema de Cadastro de Eleição, não é necessário nenhum papel/perfil específico,
apenas o vínculo de servidor(a) já é suficiente.

No entanto, esse vínculo só garante a visualização. Para poder cadastrar a eleição, é necessária a
condição de Presidente da Comissão Eleitoral.

As credenciais (login e senha) utilizadas para acessar o Sistema de Cadastro de Eleições (SCE) são
as mesmas utilizadas para acessar os SIGs.
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